
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 2054/GR/UFFS/2022, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
Designa membros para compor o Núcleo Local 
do Campus Cerro Largo do Centro de Referência 
em Direitos Humanos (CRDH) Marcelino 

Chiarello. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

a) a Resolução nº 55/CONSUNI/UFFS/2020, que aprovou a criação do Centro de Referência em 
Direitos Humanos Marcelino Chiarello no âmbito da Universidade Federal da Fronteira Sul; 
b) a indicação ad referendum do Conselho de campus dos membros que irão compor o Núcleo, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para compor o Núcleo Local do Campus Cerro Largo 
do Centro de Referência em Direitos Humanos (CRDH) Marcelino Chiarello:  

NOME  SIAPE  SEGMENTO  

Angelise Fagundes da Silva 2055968 Docente 

Bedati Aparecida Finokiet 1678013 Docente 

Edemar Rotta 1764451 Docente 

Louise de Lira Roedel Botelho 1660708 Docente 

Marcus Vinicius Liessem Fontana 1573271 Docente 

Sandra Vidal Nogueira 1123321 Docente 

Juliani Borchardt da Silva 2189669 Técnico-administrativo 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/resolucao/consuni/2020-0055

